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                                                                   INDICAÇÃO Nº220/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

      

                                                  Sugere reparo em deslocamento de manilha de captação de água pluvial, 

na Rua Laurentino Pimentel, próximo à casa nº 317 – Centro – Viana/ES. 

   

                                                                              JUSTIFICATIVA   

 

O deslocamento da manilha tem comprometido o escoamento adequado das águas pluviais ocasionando 

acúmulo de água risco de  possíveis danos à via pública. Essa situação pode agravar-se durante o período 

chuvoso, impactando diretamente a segurança de pedestres e motoristas que circulam pelo local.                                                          

                                                                                   

 O reparo solicitado é uma medida preventiva e corretiva de extrema importância, que visa restabelecer 

a eficiência do sistema de drenagem e garantir a conservação da infraestrutura urbana. A intervenção 

contribuirá diretamente para a melhoria das condições de mobilidade e segurança, além de evitar custos 

mais elevados com obras emergenciais futuras.                                                     

                                                                    

Dessa forma, a presente indicação busca atender a uma demanda legítima da população, promovendo 

qualidade de vida, segurança e bem-estar aos moradores do Centro de Viana.                                                          
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                                                                             (Foto do Local) 

 

 

                                  

 

                              

                                          Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 04 de Novembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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